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ESTADO DE SERGIPE

MLINICIPIO DE MOITA BONITA

PROCESSO DE INEXIc,IBILID /lDE

N0 01212021

OBJETO: CONTRATAÇAO DA ATRAÇAO,
ARTISTICA LOCAL "GABRYEL

,,
ARAUJO", ATRAVES DE SEU.,

RESPONSAVEL LEGAL, , PARA
REALIZAçNO DE SHOW ARTÍSTICO NO
EVENTO EM HOMENAçEM AO DIA
DOS PAIS, QUE SERA REALIZADO
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAflO.

/DATA DO PROCESSO: 03 DE AGOSTO
202L

/CONTRATADO: ANTONIO PAES DE
ARAUJO.

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fa-r. (79) 3453-1255 E-mail: licitacão@moitabonita.se.qov.br
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Assunto: solicitação

ESTADO DE SERGIPE
ML]NICIPIO DE MOITA BONITA

:!
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CPF: 9.865n!

PROTOCOLO No /2021

Assunto: Referente a CONTRATASO DA
ATRAÇAO ARÍSTICA LOCAL 'iGABRYEL
ARAUJO", ATRAVES DE SEU RESPONSAVEL

LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW
ARNSNCO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO
DIA DOS PAIS, QUE SEú REALIZADO PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO
DE2O2L,
e.1'..,; ,

DIA 09 DE AGOSTO
Moita Bonita, _ d de 2021.

\,x
Encarregado (d)do Protocolo

!údralosé F, Uru de hum
SecreÉna M. de Educ€Éo

A sua excetência T::::::l;:,22::i
Sr. VAGNER COSTA DA CUNHA
DD, Prefeito Municipal de MOITA BONITA - SERGIPE.

Senhor Prefeito,

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo de
licitação, referente a coNTRATAÇÃo oR ATRAÇÃO ARÍSTICA LOCAL "GABRYEL

ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU RESPONSAVEL LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW

ARTÍSTICO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA DOS PAiS, QUE SERA REAUZADO

PELA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA 09 DE AGOSTO DÉ 202!,

estando o dispêndio orçado em R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).
Correndo a despesa por conta da dotação orçamentária abaixo especificada para o
exercício financeiro vigente, e sendo o pagamento efetuado por conta de recursos
Próprios do município.

20500 - Secretaria Municipal De Educação - 12.361.0005.2024 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Educação - 3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física - 1001 - Recurso Próprio.

Atenciosamente,

MARIA JOSÉ DE SOUZA
Secreta Municipal de Educação

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonitâ - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacão@moitabonita.se.gov.br

icipal

Encaminhe-se à Comissão Permanente de
Licitação para as providências cabíveis.

Moita Bonita/sE, ric de h+,"1 -' de202l.

VAGÀTER
P

Vagne,
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

Endereço: Praça Santa Teresinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

CNPJ: 11.340.850/0001-55 - Fone (79) 3453-1255

coMUNrCAÇAO TNTERNA N.',t0t202'l

DE: Secretaria Municipal de Controle lnterno DATA. O2t08t2021

PARA: Comissão Permanente de Licitaçôes

ASSUNTO: Formalização de lnexigibilidade

Prezados (as) Senhores (as),

Com fundamento no inciso lll, do art.25, da Lei no 8.666/93 e posteriores alteraçóes, encaminho

à Vossa Senhoria, documentação necessária para formalizaÇão do Processo de lnexigibilidade

de Licitaçâo para CoNTRATAçÃO OA ATRAçÃO ARTíSTICA LOCAL "GABRYEL ARAÚJO",

ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTíSTICO NO

EVENTO EMHOMENAGEM AO OIA DOS PAIS, OUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA Ogl08l2121, conforme peças em anexo.

Colocamo-nos a disposiÇâo para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente,

-f sa-"^rrqt,
Aldry Thielys dos Santos Andrade

Secretárro Municipal de Controle lnterno
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PREFEITURA MUN, DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA No: 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000
131041 12000í 34

Solicitação de Despesa
E J I

àc
ÍtPo Ordinário SITUAÇÃO *ptôvadg./SOLICITANTE

SD N"

OATA

TOTAL

129t2021

02108t2021

360,00

DOTAÇÁO

UNID. ORÇAMENTÁRIA:

FUNÇÃO:

SUBFUNÇÃOI

PROGRAMAT

PROJETO/ATIVIDADE

cLASSTFTCAÇÃO

FONTE:

20500

12

361

2024

3390360000

10010000

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

EDUCACAO

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCACAO UNIVERSAL E OE EXCELENCIA

MÂNUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

Oukos Serviços de Tercerros-Pessoa Fisica

Recursos Ordinários

OBJETO

ontrataÉo da atração artística local "GABRYEL ARAUJO", através de seu responsável legal, para realizaçáo de show a(ístico no evenlo em
hornena emâoDad
JUSTIFICATIVA

I t\,1 n n d 9108t2021

FORNECEDOR

Nome:

CNPJ/CPF

Endereço:

Compl.:

ANÍONIO PAES DE ARÂUJO

51642301515

RUA SAO VICENTE, S/N

lnsc. Estadual

Número:

Cidade: MOITA BONIÍA

lnsc. Municipal:

Bairro: CENTRO

Estado: SE

PRODUTO/SERVTÇO U.M, TOTA LcoD

CONTRATAÇÃO DE AIRAÇ
ARAUJO

O ART STICA LOCAL . GABRYEL

OUZA

UN 1,00 360,00

Autorizo a solicitação da despesa

360 00

360.00

Responsável

VALOR TOTAL

[,4ARIA JOS

SECRETÁRIA OE EDUCAÇÃO

Mana Josê F . UrnÃ di hum..:ielána M. d€ EducâÉo
lnF: 217.741.565.00
)an-a|ta no 0912021

Essa dosposa foi dsvidamento rcsêrvada

Obs.: A solicitação está de acoÍdo com os requisitos disponiveis no Art. 15 e 16, da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de

Responsabilidade Fiscal, vez que, a geraÉo da despesa tem adequaÉo orç€mentária e financeira de acordo com a Lei Orçamentária Anuale
está compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de DiÍetrizes Orçamentárias. do exercicio orçâmentá.io e íinan ceÍo de 2021 Portanto, há

recuÍso suÍiciente para suportar a despesa acima mencionada.

Página 1 de1

(
I

CENTRO DE CUSTO: SECRETARIA DE EDUCAÇÂO

RESPONSÁVEL: I,IARIA JOSE FERREIRA LIMA DE SOUZA

CADASTRADO POR: Aldry Thielys dos Santos Andrade
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oRçAMENTO

Serviços Quantidade - Un

01 Show musical com o 01

cantor Gab I Arau U

^rtrÂrrin 
Dac< tlo

Responsável

Valor Unitário RS Valor Total RS

360,00 360,00

Moita Bonita ju lho de 2021.
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Recibo

§ {zs)s.ssul.zlre

@ oan"*"""rr'o-ir
R$ 400,00

Eu, Antonio Paes de Araújo, recebi de Churrascaria e
Pizzaria JF - CNPJ 08.513.490i0001-31, a importância de

R$400,00 ( quatrocentos reais), referente ao show do meu
frlho, Gabriel Araújo, nesta data.

Moita Bonita, I7 de julho de 2021

Antonio Paes de Araújo

HURRA5CARIA & PIZZARI

cPF s 16.423.015-15

.) ('

CHURRASCARIA E PIZZARIA JF'

CNPJ 08.5 13.490/0001 -3 1

"-.rt$"*
MOITA BONITA - SERGIPE
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HOf,E, t7 de julho
A partir das l9:5Oh
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Churrascaria e pizzaria JF
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RECIBO

RS 35o,oo

Eu, AntonSo Paes de Araujo, recebi do CondomÍnio Shopping Poixoto - CNPJ:
27A35.22O1OOO1-02 a importância de R$ 350,ül (trezentos ê cinquenta reais), referente
ao serviço de músico do meu filho, menor, Gabryel AraúJo, no Projeto Música na Praça
de Alimentação do Shopping Peixoto, no dia 09 de janeiro de ?O2'1.

Itabaiana -SE, 1 1 de janeiro de 2021

U.
CPF: 516.423.015 -15

Condomínio Shopdng Poixoto - CNPJ: 27 .435.22O|OAOLO2

Avônide Jose AÍnâncio Bispo, 5419 - B. Miguel Teles de Mendonça - CEP: 4950S330

Itebeiana - SE

Arauig v
ü

r!
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SHOPPING

Perto de você

7 ffi"$llrryr^yg
/

l
+ I

t \

I
i
t _.1

Itt

I II

Ox

f:

L:/ t

x
SUA SEGURANçA E CONFORTO.
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RUA SAO VICENTE, 141. MITA EOIIITA, 49560-000

ANTOIIIO PAES DE ARAUJO

1 18008/00374 13/07/2021 A1ôN303838
RE§: 2

co.sJmo râturddo ( 3)
ú€dl! d€ conslmo (03)
o.ô..ê.ci. dâ Le:t6.
Dâta d, Leir Ântê. io.

riedl6 dl.rlà (03)
Pre! isâo o.rà P.or. Leit.
I M0itÂÇ0Ês conPLÉiÊtrT^R€s

10€7
1085

26

HISÍORICO OE CONSUÍO

RÉr. (m3)

11/06/21
32
o,r8
12/Ob/21

PREVIS O DÊ TRIBUIOS (ft')
CoF lNSr 6,16 PAAEP: 1,34

06/21
05/21
04/21
03/21
s2/21
o1/21

00032
00030
oo0i8
ouo20
aaaz2

ÂGUA

ESIOTO

091 JM08 DE HMA
094 ATIJÂLIZACÂO M{'ETÂRIA

0101 05/2021
010r 05/2021

7S,52
0,00
0. 82
0. 68

**"*\7/m21
81, 02

PR0|'10Í0R(Â) 0E .rusrlcA

^ 
lalr! (lc patr|lÉ'lto (a!s! fatrru:E (!rlôtr) dlüa róa.êlJ v.ncl6lnto

l.rl lclrá ôá lôErflrp9lo do lor"naciltl€nlo da aarYlgoa _ lrt 81,
o.c.êto Lêr Fo 

"7.*5/Ã10-Precis! d!.!oio €rooiorúl? Liau€ 188 (arâluito) - Cvv: C€nt'. o dê
v!loflzâç.o.h V irl|-

CANAIS DE ATÉNOIMÉNÍO: OAOO 079 (,195 - 6AC: 4O?O-O195
aGÊNClÂ VIRÍUAL: M.dê3É..com.br/âgêncl.vlrtúâl

ouâridadê dê agua oisi.ibulcla (oeqêto Fêderâr no 5.44ol2oo5 -art.5.lncte l)
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SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe https;//security.sefaz.se. gov.br/intemeUpublico/process.jsp
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SECRETARÍA DE ESTÂDO DA FAZF-NDA DE SER(iIPE

Certidão Negativa dê Débitos Estaduais N,947923/2021

GPF:
l{omêr
EndaÍoço;

516.423.015-15
ANTONIO PAES DE ARAUJO

RUA SAO VICENTE J. ANDAR 141
CENTRO - MOIÍA BONITA CEP: 49560000

Certificamos que, em nome do requerêntê, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrdr dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria No 283 dê l5/O2l2OO7, válida por 30 (tínta) dias a partir da
data da emissão.

Certidão emitida em 2A/O7 /2021 lO:54:Ol, válida até 27 /OA/2O21 e deve ser conferida na Intemet no
endereço www,sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Ardcaju, 28 de.lulho de 2021

Autênticação :20210728ÁFgPDP

copyright O 2002 - secretêria de Estâdo da Fazênda dê sêrgipê
Av. Íancredo Neve9, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco

cep 49080-900 - Âracàiu/sE - (0xx79) 216-7000

loll 281O7 /2021 l0 54

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecrêtaÍia da Receila Fêdêral do Brasil
ProcuÍadoria-Gêral da Faz:ênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO PAES DE ARAUJO
CPF:5Í6.423.0í5-í5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t10t2014.
Emitida às 15:39:43 do dia 2310412021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2011012021 .

Código de controle da certidão: FC06.F525.7Dí9.8478
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\.\

ü
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CERTÍDÃO NEGATIVÀ DE DÉBIToS TRABALHISTAS

Nome: AIíTONIO PAES DE ARÀUJO

CPF; 516.423.015-15
Certidão n': 23423647 /2021
Expedição r 02/08/202t, às 16:42:52
Validade | 28/0L/2022 - 180 (cento e oitenEa)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que ÀNroNIo PÀEs DE ÀRAIr,ro, inscrito (a) no CPF sob o n'
5L6.423.015-15, NÃo coNsTÀ do Banco Naci.ona1 de Devedores
TrabaIhi.sEas.
Certidão emitida com base no arL. 642-A da ConsofidaÇão das L.,eis do
Trabal-ho, acrescentado pel-a Lej. n" L2.440, de 7 de julho de 201-1, e
na ResoluÇão Administ.rativa n' r470/20]-! do Tribunal Superior do
Trabalho , de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CerEidão são de responsabilídade dos
Trj.bunars do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurÍdica. a Certidão atesta a empresa em relação
a Eodos os seus estsabe lec imentos . agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho
InterneE (http: / /www. Est. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

sua
na

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplenEes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecrdas em sentença condenatória transiEada em julgado ou em

acordos judicrals trabalhistas, inclus j-ve no concernente aos
recolhirLenLos prevídenciários, a honorários, a custsas, a
emolumentos ou a recolhimentos determlnados em lej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o Ministério Púb1ico do
Trabatho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAçA SANTA TEREZINHA No: 2ô, Bairro CENTRO
CEP: 49.560-000 MOITA BONITA,/SE
131041 12000134

SEcRETARtA MUNTCtPAL DE FrNANÇAS

Certidão Negativa de Debitos

004584 - ANTONIO PAES DE ARAUJO

É

Nome ou Razão

Nome Fantasia:

Logradouro: R. SAO VICENTE

Bairro: CENTRO

CPF/CNPJ: 51642301515

Atividade:

Número: 14'l

Município: MOITA BONITACEP:49560000

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser
apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte
no âmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado
abaixo:

Período de Validade

0210812021 01t1012021

Rosenaldo santana dos santos

E-Mail: Site:www.moitabonita.se.gov.br Íelefone:(79)3453-1255 CNPJ: 131041 12000134

PRAÇA SANTA TEREZINHA Nor 26 , BaiÍo CENTROCEP: 49.560-000 N4OlTA BONITIVSE

A aceitação desta certidão está condicionada à verificagão de sua autenticidade na Internet.

Código de Autenticidade: 4448E884
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

Portaria neL63/2021
De 12 de maio de 2021

a0

PU LIGAD(,
Em: 0

Átt, ura Revoga-se a portaria_150/2021 e Dispõe

sobre a dêsignação dos membros da-.

Comissão Permanente de Licitação e dá

outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,

Vagner Costa da Cunha, no uso de suas atribuições6)egais, em especial aos poderes a

ele conferidos nos moldes do Art.84, Inciso Il, alÍnea c da Lei Orgânica:

RESOIVE:

Art. 1e - Designar os servidores BRÁULIO OLIVEIRACOSTA, TULIANA DE

SOUZA COSTA e BRUNO BARRETO SILVA, para constituÍreri a Comissão

Permanente de Licitação, sob a presidência do primeiro.

Art, 2e - 0 Presidente da comissão designará dentre os dois membros

aquele que funcionará como secretário(a).

Art,3q - Revoga-se a portaria n" LsO /20?l e disposiçÕes em contrário.

Art,4o A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçã0,

cUMPRA-SE E PUBTIQUE,

CABINETE DO PREFEITO MUN E MOITA BONITA, 12 DE MATO

DE202t,

{

,/
vagner€oEádã-unha

Prefeito Municipal

Endereço: Praça S3nta Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

Fone/fax. (79) 3453-1255 E-MAIL; gabinete@moitabo



U
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LTCITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE NO. 1212021

CFF:§ 8654§

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA
BONITA, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n' . 16312021 , de 12 de maio de
2021, vem justificar a Dispensa de Licitação através de lnexigibilidade, tendo por objetivo a

CONTRATAçÃO DA ATRAçÃO ARTíSNCA LOCAL "GABRYEL ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU
RESPONSÁVEL LEGAL, PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO NO EVENTO EM
HOMENAGEM AO DIA DOS PAIS, OUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO, NO DIA 09 DE AGOSTO DÉ 2021, em conformidade com o art. 24, inciso ll, da
Lei 8.666/93, e suas posteriores alterações, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que a justificativa da inexigibilidade nessa
hipótese é pela a inviabilidade de competiçâo, pois náo há critérios objetivos para aferir a
melhor proposta para a Administração Pública, náo havendo, por consequência,
supedâneo fático para a realizaçáo do procedimento licitatório, além desse requisito,
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, assim como, o
artista está enquadrado no nível do Evento, bem como ao fato dos preços propostos para

apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado.

O art. 25, inciso lll, da Lei no. 8.666/93 assim dispõe:

AtÍ. 25. É inexigívet a licitaçáo quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

lll - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou
através de empresárto exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

EndereÇo: PraÇa Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita. se.oov. br
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RATIFICO os termos da Justificativa da Comissão de
Licitação, por estar à mesma, em conformidade com o art.
25, inciso ll, da Lei n".8.666/93.

Moita Bonita, em . de .. de 2021

VAGN NHA

t)At
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iulÍta âCONSIDERANDO, que mesmo sendo inviável a compet
administrador público não está inteiramente livre pa,a a contratação, é preciso a
observância de determinados requisitos legais, do qual deverá ser fundamentado e
comprovado em um processo de inexigibilidade.

Assim, pela redação do art. 25, inciso lll, da Lei no. 8.666/93, para a

contratação de profissional do setor artístico é preciso à Íormalização do respectivo
processo para a aferição e comprovaçâo das exigências, quais sejam:

1 ) Contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de empresário
exclusivo;

2) Consagração do artista pela crÍtica especializada ou pela opinião pública deve estar
devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístico;
4) Justificativa do preço em observância a esses requisitos impostos por lei, à

administração não se esquivou dessa obrigação, têndo em vista que todos os requisitos
foram cumpridos, sendo demonstrados nos autos do processo e nessa justificativa de
inexigibilidade com todos os fundamentos legais trazidos pela doutrina e jurisprudência,
vejamos:

2. Da razáo da escolha dos aÉistas

Conforme relato do Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do
município nos autos do processo administrativo do qual decorrerá essa inexigibilidade, a
Gzâo da escolha do artista da 'GABRYEL ARAÚJO" se deu pelo fato dos mesmos
possuírem uma boa repercussão.

3. Da consaqraÇão do artiste

Apurando os fatos trazidos pela Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo do
município em relação á escolha dos artistas, observamos que "GABRYEL ARAÚJo" é

2

EndereÇo: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-maal. licitacao@moitabonita. se. oov. br

O Tribunal de Contas da Uniáo por meio do Acórdão no. 35'Í/2015 - 2o Câmara, determinou
que é necessária'. "a apresentação do contrato de exclusividade entre os artÍsÍas e o empresário
contratado para caracteizar a hipótese de inexigibilidade de licitação (...) de modo que smp/es
autorizações ou caftas de exclusivídade não se presÍa m a comprovar a inviabilidade da
competição, pois não retratam uma representaçáo privativa para qualquer evento em que o
profissional for convocado" .

Portanto, em cumprimento as determinaçÕes da jurisprudência, assim como ao art.
25, inciso lll, da Lei no. 8.666/93, do qual se refere expressamente à contrataçáo de
profissional de setor artístico diretamente com a empresa, ANTÔNlO PAES DE ARAÚDO.

1. Da Exclusividade
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muito conhecido pelas apresentaçÕes que realizam, gozando de excelente
aceitaçáo popular, estando devidamente comprovada a consagração desses artis s pelo

\,)-\

:'

MASSAO SAITO,
ilustres juristas BENEDICTO DE

sua obra denominada "Manual
TOLOSA FILHO e LUCIANO
de Licitações e ContÍatos

Os
em

Administrativos", ensina que:

" A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica,

desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem,
é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto
popular.

O aftista tem que ser conhecido, mas não precisa, necessariamente ser
excepcional.

Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil,
com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de
consagração popular deve ser tomado de forma particularízada, isto é, um
aftista muito popular no noúe pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na
sua região a licitação é inexigível".

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista nos artigos 70,

§2o, inciso ll, e 40, §2o, inciso ll, ambos da Lei no. 8.666/93 e pelo princípio da
razoabilidade a administraçáo utilizou para este evento o critério de avaliaçáo visando

- Íundamentar o valor da contratação com base em contrataçôes anteriores da mesma
natureza.

Sobre a justificativa do preço o TCU por meio do Acórdão no.82212005 (Plenário),
afirmou que:

Quando contratar a realização de cursog palestras, apresentaçôes, shows,
espetáculos ou eventos similares, demonstre, a tÍtulo de justificativa de preços,
que o fomecedor cobra igual ou similar preço de outros com quem contratava
para evento de mesmo pofte, ou apresente as devidas justificativas de forma a
atender ao inc. lll do parágrafo único do ad. 26 da Lei no. 8.666/1993.

Assim sendo, demonstramos através da planilha com a média dos preços, que o
valor proposto pelos artistas é compatível com os preços praticados no mercado de

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita. se.oov. br
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público local e regional, mediante a juntada de publicidades demonstrando contratações
pretéritas desse artista, folders e cartazes que anunciam a apresentação artÍstica da
mesma natureza do evento a ser realizado pelo município de Moita Bonita, estando os
mesmos anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

4. Da iustificativa do preço
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apresentações artísticas para eventos similares aos que serão contratados pelo mu
de Moita Bonita neste processo de inexigibilidade.

BRUNO BARRETO SILVA
Secretário da C.P.L.

!úÍü

O.í

lsto porque, à primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo
a consagração e conhecimento no mercado artístico e musical, portanto, verificou-se
através da avaliação dos preços que tais artistas possuem valores costumeiramente
semelhantes, não sendo possível a contratação desse artista, para essa mesma finalidade,
por preço inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) conforme a avaliação
apurada.

Com base nessa avaliação de preços, é razoável não só por que atende as
condiçÕes financeiras da administração como também pela propriedade das
apresentaçôes que são realizadas pelos artistas e, pelo grau de especialização decorrente
da reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e

-- complexidade dos serviços objeto da contratação direta da empresa que intermédia à
comercialização e produção das apresentaçÕes.

Com base na argumentação desenvolvida, entendemos plenamente possível a

contratação de personalidades do setor artístico, por inexigibilidade de licitação, amparada
no art. 25, inciso lll, da Lei no. 8.666/93, desde quê preenchidos os.requisitos legais e
constitucionais, e respeitada à necessidade de formalização do respectivo processo para a

aferição e comprovação das exigências.

Moita Bonita/SE, 02 de agosto de 202'1.

,lz*/ r//,tzn- á/.BRÁULIo 
oLÚEt.RA co§TA

Presidente da C.P.L.

Jfu,"^ J, 1*d S,orrno-
JULIANÀ DE SoÚA ÕOsia

Membro
,J
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Enderêço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.qov.br
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE MOITA BONITA

soLlcrrAçÃo DE PARECER JURÍDICO

Senhor Procurador Jurídico,

Encaminho a Vossa Senhoria a Minuta de Contrato, referente ao Processo na

modalidade Dispensa, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONTRATAçÃO DA ATRAçÃO ARTíSTICA LOCAL "GABRYEL ARAÚJO'"

ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW

ARTíSTICO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA DOS PAIS, OUE SERÁ

REALIZAOO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, NO DIA 09 DE

AGosTo oE2021para exame e aprovação da referida minuta, em cumprimento

ao Art. 38, §único, da Lei Federal no 8.666/93 e posteriores alterações.

Moita Bonita (SE), 02 de agosto de 2021.

BúUIIO OLIVEIRA COSTA

Presidente da CPL
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MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MOITA BONITA E XXXXXXXXXXXXX,
CONFORME INEXIGIBILIDADE NO XXX2O21,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno,
órgão integrante da sua Administraçâo Direta, CNPJ: no 13.104.1121000'l-34, neste ato
representado pelo Sr. Prefeito Municipal, VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, maior, casado,
capaz, portadora do CPF N' 652.669.865-49, residente e domiciliada na sede do Município de
Moita Bonita/SE, e XXXXXXXXXXXXX, portador do CPF no XXXXXXXXXXXXXX, residente e
domiciliado XXXXXXXXXXXXX, bairro )()()«X, cidade de XXXXXXXXXXX, CEP
XXXXXXXXXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, embasado no art. 25, inciso ll,
da Lei 8.666/93, e nos termos das Cláusulas e condições seguintes:

-@
o presente contrato tem por objeto a GONTRATAçÃo DA ATRAçÃo ARTísncA LOCAL
"GABRYEL ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA REALIZAçÃO DE
SHOW ARTíSTICO NO EVENTO EM HOTTIENAGEM AO DIA DOS PAIS, QUE SEú
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA 09 DE AGOSTO DE
202í, conforme lnexigibilidade no XXXXXXXXXXX2O2I .

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 . No tocante aos serviços prestados para o municípjo de Moita Bonita, a CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO, XXXXXXXXXXXX, o valor total de XXXXXXXXXXXIüX;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 03 (três) parcelas, após os serviços realizados,
mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e
CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

3.2 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Praça Santa Terezinha, no. 26, Centro, Moita Bonita/SE, dos quais após atestadas pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins
de liquidação da despesa e inclusáo na lista classificatória de credores;

3.2.1 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das Íespectivas exigências, â teor do que dispóe o art. 70§ 20, inciso
lll, da Lei no. 4.32011964, art. 50 e 7o, § 2o, inciso lll, da Lei no. 8.666/93 e artigos 50 a 80 da
Resolução no. 29612016 emanada do TCE/SE.

Praça Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacao@moitabonita.se.oov. br
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotação, constante do
Orçamento para o corrente exercício financeiro:

20500 - Secretaria Municipal De Educação - í 2.36í.0005.2024 - Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação - 3390.36.00.00 - Outros Seryiços de Têrceiros - Pessoa Física -
100í - Recurso Próprio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES OA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar à disposição durante os dias dos Shows.
b) Energia elétrica mínima de 180 KWA com distância máxima do palco de 20 metros.
c) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco.
d) Segurança pública durante as apresentações, assim como antes e depois, conforme as normas

..- e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
e) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser
vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as
decorrências e assistência administrativa e outras.

0 Proteger o público do palco com alambreado, fazendo um corredor de livre acesso da segurança
que protegerá os artistas do público.
g) Construção de camarins para os músicos e artistas e seu abastecimento.

Parágrafo Único: Caso a Contratante não cumpra o disposto nos incisos ll e lll, ficará a
Contratada isenta de quaisquer responsabilidades pelo nâo cumprimento dos prazos determinados
pelos órgãos de fiscalização de conlrole êxterno.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigaçôes da CONTRATADA:

A obrigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CONTRATADA,
a quem reservar-se as seguintes providências mínimas abaixo descriminadas:

a) F azeÍ apresentarem-se as bandas mencionadas, no local hora e data previamente estabelecidas
neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artísticos.
d) É proibida qualquer manifestação política em cima do palco.
e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e nã sua área externa.

CLÁUSULA SÉflMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato é de 45 dias até a da data de sua assinatura. Sendo a data da
realização do show em 08 de agosto de 202"1, podendo ser prorrogado a critério das partes, acaso
ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e aceitos pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULACÃO

A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condições da Lei n'. 8.666/93, alterada pela Lei n'. 8.883/94, bem como ao Processo de
lnexigibilidade no. 1212021 .

Praça Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacao(Amoitabonita.se.oov.br
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USULA NONA. DA RESCIS O UNILATERAL

Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das hipóteses
previstas no Art. 79, l, da Lei n' 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o Sr.
ANTONIO PAES DE ARAUJO,

Éc MA. DAS PENALIDADES

10.1 - Em Íazáo de irregularidades no cumprimento das obrigações, a CONTRATANTE poderá
aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os
quais tenha concorrido;

b) MULTA:

I - Pelo atraso no inicio da apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela Prefeitura
Municipal de Moita Bonita, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as

- apresentaçóes: multa de 0,3% (zêro vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o
valor total dos serviços, limitada a 2% (dois por cento) de9te. Admitindo-se um atraso náo superior
a 60 (sessenta) minutos do horário estipulado.

ll - Pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentaçáo da banda de forma
injustiíicada será aplicada a multa de 10% (vinte por cento) do valor do contrato;

lll - Pela demora em executar os serviços, a contar de 02:00 (duas) horas da ultima notificação:
multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;

lV - A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que a CONTRATANTE, se
entender conveniente e oportuno, rescinda unilateralmente o contrato e/ou aplique as sanções
previstas neste termo - DAS SANÇÕES, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contíatar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposiçáo da
penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

í0.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 10.1, poderá ser imposta cumulativamente com
as demais.

c

10.4. A Administração para imposiçáo das sançóes analisará as circunstâncias do caso e as
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n' 8.666/93, com as alterações
existentes até a presente data, e será Íegido pelos princípios norteadores do Direito Administrativo
e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FONTE DOS RECURSOS

PraÇa Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE
TeleÍax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacao@moitabonita.se.qov. br
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A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.
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c USULA D CIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro do município de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente
Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Moita Bonita (SE), Xrc{X de )()üX de 2021.

x»0()«)()()«)«
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxx
RESPONSÁVEL LEGAL

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: CPF NO

CPF NO

Praça Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail: licitacao@moitabonita.se.qov. br
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PARECER JURIDICO

Processo de Inexigibilidade no 12/2021

Ao Departamento de Licitações - Município de Moita Bonita/SE

INTERESSADA(S): SECRETANA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Trata-se de solicitação de parecer juridico, encaminhada a esta assessoria, nos

termos do art. 38, parigrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análisejurídica da legalidade

para realização de processo licitatório, tendo como objeto a contratação do Artista, Gabriel

Araújo, através de seu responsável legal, para realização de Show Artístico no Evento em

homenagem ao dia dos Pais, promovido pela Preleitura Municipal de Moita Bonita/SE,

através da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

E o que há de mais relevúte para relatar.

FUNDAMENTAÇÃO

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

Praça Santa Terezinha, n 60.000 - Moita Bonita/SE 1

i.rllcÍl

Versando §obre a possibilidade de Administração Pública Municipal contratar o

citado objeto, cumpre-nos destacar a disposição contida no arÍ.25, e seus incisos, da Lei no

8.666t93:

AÍÍ.25. É, inexigível a-licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:
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Considerando-se que a contratação de artistas não é atividade típica do

Município, deve a mesma ser usada em caráter excepcional, tão somente quando restar

constatado, cristalinamente - como é o caso em análise - o interesse público, concluindo-se

estar demonstrada de forma efetiva as condições expressas no artigo 25, III, da Lei no

8.66611993 para a contratação de artista(s) que se apresentará(rão) no em Evento em

homenagem ao dia dos Pais, a ser realizado no dia 09108/2021, na modalidade de

inexigibilidade de licitação.

Em sintonia com o referido dispositivo legal da Lei 8.666193, as disposições

normativas inseÍas no § 2", do art.74, da Nova Lei de Licitações, para fins do disposto no

inciso II do caput deste aÍigo, considera-se empresáÍio exclusivo a pessoa fisica ou jurídica

que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade

permanente e contínua de representacão, no País ou em Estado específico, do profissional do

setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de

empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Portanto, no caso em tela, temos que se trata, indubitavelmente, de

Inexigibilidade de Licitação, haja vista as disposições normativas insertas nos art. e inciso supra

enumerados.

Cumpre destacar que, conforme documentação acostada aos autos do processo

administrativo, o processo de inexigibilidade se fundamenta no fato de que o Sr. ANTÔNIO

PAES DE ARAUJO, conforme qualificação nos autos da presente Inexigibilidade, preenche

os requisitos legais e aÍísticos, conforme a Legislação pertinente.

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja seguida a

legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório.

Destarte, somos pela possibilidade jurídica da presente inexigibilidade de

licitação, desde que observados todos os requisitos aqui analisados

2Praça Santa Terezinha, ne 2 - Moitâ Bonita/SE
)
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ESTADO DE SERGIPE

É o parecer, salvo melhorjuízo.

sE 9906

Portaria n" 07912021

Moita Bonita/SE, 02 de agosto de 2021

Praça Santa Terezinha, ne 26 - CEP: 49560.000 - Moita Bonita/SE 3
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Comunico para os devidos fins, que o Município de Moita Bonita realizou

Dispensa de Licitação mediante justificativa, referente a contratação de

empresa especializada na GONTRATAçÃO DA ATRAçÃO ARTíSTICA

LOCAL "GABRYEL ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL,

PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTíSTICO NO EVENTO EM HOMENAGEM

AO DIA DOS PAIS, AUE SERÁ REALIZADO PELA SECRETARTA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, NO DrA 09 DE AGOSTO DE 202í, junto a

ANTONIO PAES DE ARAÚJO, para conhecimento geral, em conformidade

com o art. 26, da Lei 8.666/93.

Moita Bonita/SE, 02 de agosto de 202'l .

k«.t(#t«"4{^
Presidente da CPL

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita. se.qov. br
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
COORDENADORIA DE LIGITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

,írrrz nâ*r- Za/
ÉnÁulro ór-veine cosrA

Presidente da C.P.L.

Endereço: PraÇa Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.qov.br

', ... \í

CERTIDÃO DE JUST!FICATIVA

Moita Bonita/SE, 02 de AGOSTO de 2021

1

Certifico para os devidos fins, que a JUSTIFICATIVA DE

INEXIGIBILIDADE DE LICITALÇAO No 0't21202í para contrataçáo de empresa especializada na

prestação de serviços CONTRATAÇAO DA ATRAÇAO ARTISTICA LOCAL "GABRYEL

ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE

SHOW ARTíSTCO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA DOS PAIS, QUE SERÁ

REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO DIA 09 DE

AGOSTO DE 2021, junto à empresa ANTONIO PAES DE ARAÚJO, foi afixada no quadro de

âvisos desta Prefeitura Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso

Xll, da ConstituiÇáo Estadual.
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ESIADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAÇÂO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
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CoNTRATO N.75/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERV|çOS OUE CELEBRAM ENTRE Sr A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA E

ANTÔNIO PAES DE ARAÚJO, CONFORME
I NEXIGI BILI DADÉ N" 1212021,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITÁ/SE, Pessoa Jurídica de Direito Público
lntemo, órgáo integrante da sua Administraçáo Direta, CNPJ: no 13.104.11210001-34,
neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, VAGNER COSTA-DA CUNHA,
brasileiro, maior, casado, aapaz, portadora do CPF N" 652.669.865-49, residente e
domiciliada na sede do MunicÍpio de Moita Bonita/SE, e o Sr. ANTÔN|O PAES OE
ARAÚJO, portador do CPF no 516.423.015-í5, residente e domiciliado na rua São Vicente
no 141, bairro Centro, cidade de Moita Bonita/SE, CEP 49.560-000, reuniram-se para
cêlebrar o presente Contrato, embasado no art. 25, inciso ll, da Le! 8.666/93, e nos termos
das Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -.

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO nnfÍSftca
LOCAL "GABRYEL ARAÚJO'" ATRAVÉS DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA
REALTZAÇÃO DE SHOW ART|ST|CO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO DtA DOS
PA|S, QUE SERÁ REALTZADO PELA SECRETARTA MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO, NO
DIA 09 DE AGOSTO DE 2021, conforme_lnexigibilidade no 1212021 .

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 . No tocante aos serviços prestados para o município de Moita Bonita, a

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, ANTÔNIO PAES DE ARAÚJO, o valor total
de R§ 360,00 (trez€ntos e sessenta reals):

VALOR

R$ 360,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDICÕES OE PAGAMENTO

3.1 - Os pagaméntos seráo efetuados em até 03 (três) parcêlas, após os serviços
realizados, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviço, atestada(s) e
liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Eazendas F al el NSS, Estadual, Municipal

da apÍesentaçáo da NotaFGTS e CNDT váli no prazo minimo de

raça Santa Terezinha, n.o 26 - ntro - CEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE

PRODUTO/SERVTÇO QNTDITEM

01
ApresentaÉo de show musical no evento em homenagem ao Dia dos
Pais da atraçâo ârtlstica tocal, Gabryel Araújo.

01

Telêfax: (79) 3453-1255 I elmail: licitacao@moitabonita.se.qov. br
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3.2.1 - O pagamento das obrigaçôes relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o

art. 70§ 20, inciso lll, da Lei no. 4.32011964, arl. 5o e 70, § 2o, inciso lll, da Lei no. 8.666/93 e

artigos 50 a Bo da Resolução no 296/2016 emanada do TCE/SE.

CLÁUSULA AUARTA - DA OOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa prevista na Cláusula Segunda correrá por conta da seguinte dotaçáo, constante
do Orçamento para o coriente exercício financeiro:

20500 - Secretaria Municipal De Educação - í 2.361.0005.2024 - Manutenção da
Secretaria Municipal de Educação - 3390.36.00.00 - Ouúos Sorviços de Terceiros -
Pessoa Fisica - 1001 - Recurso Próprio.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar à disposição durante os dias dos Shows.
b) Energia elétrica minima de 180 KWA com distància máxima do palco de 20 metros.
c) Palco com cobertura e proteção em toda a frente do palco,
d) Segurança pública durante as apresentaçÕes, assim como antes e depois, conforme as
normas e exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).
e) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham
a ser vitima qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em
todas as decorrências e assistência administrativa e outras.
11 Proteger o público do palco com alambreado, fazendo um corredor de livre acesso da
segurança que pÍotegerá os artistas do püblico.
g) Construção de camarins para os músicos e a(istas e seu abastecimento.

Parágrafo Único: Caso a Contratante não cumpra o disposto nos incisos ll e lll, Íicará a

Contratada isenta de quaisquer responsabilidades pelo não cumprrmento dos prazos
determinados pelos órgáos de fiscalização de controle exerno.

CLÁUSULA SEXIA: DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

A obrigação e
CONTRATADA,
descriminadas.,

íesponsabilidade para

a quem reservar-se
efeilo de alizaçáo do espetáculo compete à

providências minimas aba ixo

PÍaÇa Santa Terezinha, n.o 26 - Bairro Centro - CEP. 49560-000 - Moitâ Eonita/SE

utn

TeleÍax (79) 3453-1255 / e-mail lrcitacao@moitabonita.se.qov.br

ffirÃilnto dos no
endereço Praça Santa Terezinha, no, 26, Centro, Moita Bonita/SE, dos quais após
atestadas pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato seráo
encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidaçáo da despesa e inclusão na lista
classifi catória de credores,



Pode a PREFEITURA rescindir unilateralmente o presente termo, se ocorrer alguma das
hipóteses prevrstas no Art. 79, l, da Lei n" 8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de
indenizaçáo para o Sr ANTÔNlO PAES DE ARAÚJO.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

Ç

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRDENAOORTA OE LTCTTAçÃO E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS

a) Fazer apresentarem-se as bandas mencionadas, no local hora e data prevra
estabelecidas neste contrato.
b) Produção completa do espetáculo.
c) Pagamento dos cachês artÍsticos.
d) É proibida qualquer manifestação polÍtica em cima do palco.
e) É proibida propaganda publicitária em cima do palco e na sua área externa.

CLÁUSULA SÉÍIMA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato é de 45 dias até a da data de sua assinatura. Sendo a
data da rcalizaçáo do show em 08 de agosto de 2021, podendo ser prorrogado a critério
das partes, acaso ocorra o adiamento do evento por motivos devidamente justificados e
aceitos pela CONTRATANTE.

CLÁU§qLA OITAVA . 8A VINCULAÇÃO

A CONTRATADA e o CONTRATANTE declaram total vinculação aos termos, exigências e
condiçÕes da Lei n' 8.666/93, alterada pela Lei n". 8.883/94, bem como ao Processo de
lnexigibilidade no 1212021 .

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO UNILATERAL

.t
â'') 1

à

10.1 - Em razáo de irregularidades no cumprimento das obrigaçÕes, a CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sançÕes administÍativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta
para os quais tenha concorrido,

b) MULTA:

l- Pelo atraso no inicio da apÍesentação, quando não justificado ou rejeitado pela
Prefeitura Munrcipal de Moita Bonita, em relaçâo ao cumprimento dos horários estipulados
paÍa as apresentaçÕes. multa de 0,3% (zero virgula três poÍ cênto) por hora de atraso,
calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (doie por cento) deste.
Admitindo-se um atraso não superior a 60.(ssssonta) minutos do horário estipulado,

ll - Pela recusa em executar os serviços, ou seja, pela a não apresentação da banda de
forma iniustificada será aplicada a multa de 10% (vlntê por cento) do valor do contrato;

lll - Pela demora em executar os servrços, a contar de 02:00 (duas) horas da ultima
notificação: multa de 2% (dois por cento) do valor total do serviço;

lV-Aap licação das multas estabelecldas
se entender conveniente e

acimas não impede que a
da unilateralmente o contrato

Íaça Santa Terezinha, n o 26 * - CEP 49560-000 - lMoita Bonita/SE

.)

uno, rescCON

:g
irt J./

,//.,.,.-///
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e/ou aplique as sançÕes previstas neste termo - DAS SANç
ajLrizamento das açôes cabivers.

ES, sem prejuízo do

c) SUSPENSÃO - suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

10.2. Poderá a Administração considerar inexecuçào total ou parcial do contrato, para
imposição da penalidade pertinente, o atÍaso superior a 05 (cinco) dias do indicado para

entrega do objeto.

10.3. A sanção prevista na alinea "d", do subitem 10.1, poderá ser imposta
cumulativamente com as demais.

10.4. A Administraçáo para imposição das sançôes analisará as circunstâncias do caso e
as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o
contraditório.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO

O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n'8.666/93, com as alteraçÕes
existentes até a presente data, e seÍá regido pelos princlpios norteadores do Direito
Administrativo e Constitucional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OA FONTE OOS RECURSOS

A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro do municlpio de Malhador, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução
do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular
de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e parâ um único e só efeito, juntamente com as
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os efeitos legais.

Moita Bonita (SE), 03 de agosto de 2021 .

oiu óJ o
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Santa Terezinha, n o 26 - Bairro Centro - GEP. 49560-000 - Moita Bonita/SE

4

Telefax: (79) 3453 - 1 255 I e-mall licitacâo@moitabonita.se.qov. br
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Moita Bonita (SE), 03 de agosto de 2021.
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ANT NIO PAES ARA
RESPON L LEGAL

CONTRATADA

CpFNo (lx4 1i,* 32.5- M

CPF No ür, rÍr:] " 4/-1:1

da Cunho
iiniciPal

PÍaça Sania Terezinha, n o 20 - Bairro Çentro - CEP. 49560-000 - Moita Bonlta/SE
Telefax: (79) 3453-1255 / e-mail lrcitãcaoaamoitabonita.se.oov. br
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EDITAL

O MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, Pessoa Jurídica de Direito Públíco Interno,

órgão integrante da sua Administração Direta, CNPJ: 13.1-04.11210001-34, neste ato

representando Pelo senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, brasileiro, maior, capaz,

residente e domiciliado na sede do Município de Moita Bonita, torna público que

firmou corrnnro com o Sr. ANTÔNIO PAES DE ARAÚJO, inscrita no CPF no

516.423.015-15, residente e domiciliado na rua São Vicente, no l,4l-, bairro Centro,

cidade de Moita Bonita/SE, CEP 49.560-000. Referente a CONTRATAÇÃO On

ATRAÇÃO ARTÍSTICA LOCAL "GABRYEL ARAÚJO", ATRAVÉS DE SEU RESPONSAVEL

LEGAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO NO EVENTO EM HOMENAGEM AO

DIA DOS PAIS, QUE SERA REAUZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,

NO DIA 09 DE AGOSTO DE 2021, importando o valor global do contrato em R$

360,00 (trezentos e sessenta reais). O presente Edital deverá ser afixado no local

costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. L3,

inciso XII, da Constituição Estadual.

Moita Bonita/SE, 03 de agosto de 2021-.

VAGNE

Endereço: Praça Santâ Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moitâ Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3453-1255 E-mail: licitacão@moitabonita.se.gov.br

't

à

A CUNH

nu ci

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Prefeitura Munícipal,

para conhecimento dos interessados.

Moita Bonita/Se, 03 de agosto de 2021,

PRESIDENTE DA C.P.L.

ESTADO DE SERGIPE
MTII{ICPIO DE MOITA BONITA

PUBLICAçÃO

DE
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ESTADO DE SERGIPE

MTINICIPIO DE MOITA BONITA

EXTRATO DE CONTRATO

TNEXTGIBTUDADE DE UCITAçÃO tto OtZlZOZt

CoNTRATO No O75|2O2L

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA

BONITA _ ESTADO DE SERGIPE

CONTRATADA: ANTÔNIO PAES DE ARAÚJO,

portador do CPF no 516.423.015-15

oBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATRAÇÃO

ARTISTICA LOCAL'GABRYEL ARAUJO', ATRAVÉS
DE SEU RESPONSÁVEL LEGAL, PARA
REALTZAÇÃO DE SHOW ARTISTTCO NO EVENTO
EM HOMENAGEM AO DIA DOS PAIS, QUE SERA
REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, NO DtA 09 DE AGOSTO DÉ 2021.
VALOR CONTRATADO TOTAL: R$ 360,00 (trezentos

e sessenta reais).

BASE TEGAL: ART. 25, INCISO il DA LEI FEDERAL NO

8.666/93.

20500 - Secretaria Municipal De Educação

L2.361,.0005.2024 - Manutenção da Secretaria

Municipal de Educação - 3390.36.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Física - 1001 - Recurso

Próprio.

DATA DA ASSINATURA: 03 dé Agosto de 2021.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste

contrato será de 45 (trinta) dias, a contar da data de

assinatura.

Moita Bonita/SE, 03 agosto de 2021.

NHA

al

do Cwú1a
ito Municipal

CPF: 652.669.86549

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE

V
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Fone/fax. (79) 3 453 -1255 E-mail: I icitação@moitabonita.se.sov.br



irr3- Srslemás - Agceslor ]P

&
.U,
r ': 

'j1

PREFEITURA MUN. DE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA, 26, CENTRO
CEP: 49.560-000
CNPJ:'l 3.1 04.1 1 2/000'l-34

,Í:&)
o

à

NOTA DE EMPENHO. N" 8O2OOí1/2021 02108t2021

CIDADE:

CNPJ/CPF

CONTÂ:

ANTONIO PAES DE ARAUJO

RUA SAO VICENTE. S/N

IVOITA BONITA

516423015í 5

t{o:

ESTADO:

tNsc.
ESÍADUAL:

NOME:

ENDEREçO:

SE

BAIRRO: CENTRO

COMPLEMENTO:

INSC. MUNICIPAL:

UNIDADE oRçAMENTÀR|Â:

FUNÇÃo:

SUBFUNçÁo:

PROGRAMA:

PROJETO/AÍIVIDADE:

cLAssrFrcAçÁo EcoNôMrcar

..i{AO DÉ DESPESA:

20500 - SECRETARTA MUN|ctpAL oE EDUcAÇÂo

12. ÊDUCACAO

361 . ENSINO FUNDAMENTAL

5. EDUCACAO UNIVERSAL E DÊ EXCELENCIA

2024. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

3390360000 - Outros SêrviÇos de TeÍceiros-Pessoa Fisica

10010000 - Recursos Ordinários

52 . CACHE PARA APRESENTACAO ARTISTICA

R$ 360.00

TIPO

ORDINARIO ORÇAIVENTÁRIO cotvlul\4

ATUAL

12_344.O0

7512021 - Oo Óeáo

REFERENTE A CONTRATAÇÃO DÊ ATRÂÇÃO ARÍÍSTICA LOCAL "GABRYEL ARAÚJO', AÍRAVÉS DE SEU REPRESENTANÍE LEGAL, PARA A REALIZAÇÃO OE SHOW
ARTISITICo No EVENTo EM HoMENAGEM Ao DIA Dos PAIS, oUE sERÁ REALIZADo PELA SECRETARIÂ MUNIcIPAL DE EDUcAÇÃo, No DIA 09 DÉ AcosÍo,
CONFORI\,IE CONTRATO N'75/2021 DA INEXIGIBILIDADE N' 1212021

360,00í 000 UN

Empenhado

Dala : 02l1gl202

360,0000

I BOr\,(FtM

DE EIVPENHO

.,- i,. rizado

Dala : 0210812021

Prefeito

I

CPF: 652 669 ,86549

1

CATEGORIA SALOO ANTERIOR Valor do Emponho

12.704.00

OBRÀLrcIÀçAo .. .,. t:. ::.

,1,/0,/. t,Ct,aÇAODtSpr NSATN{ xtCtBr tDADÉ DA pqôoRrA UG
ÍIPÔ i\'!L]D 5 . ]NEX GIBILIDADE DE LICITACAO B. LEGAL: 30 -
tNEXIGTVEI_ ARI 25. tNCTSO ll,.LEr 8.6ô6/93

rrEM DÉSCR|çÃO
I APRESEN IAÇÀo ARIIS IcA


